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PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM

ESTADO DE RONDÔNIA
Orgulho de viver aqui!

MENSAGEM Nº 36/GAB.PREF/26                            Guajará-Mirim (RO), 13 de março de 2026.
 
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
 
Cumprimentos Vossas Excelências, e na oportunidade encaminhamos incluso o Projeto de Lei nº
36/GAB.PREF/26 que Solicitamos a abertura do crédito adicional especial ao orçamento geral do
município do exercício financeiro de 2026, com recurso de superavit financeiro apurado em balanço
patrimonial em 31/12/2025, junto Coordenadoria Geral Municipal de Planejamento - COMPLA, para a
necessária apreciação nessa Augusta Casa de Leis, conforme abaixo relacionados.

Voltamos à presença dos ilustres Vereadores que compõem o Legislativo de nossa cidade para submeter à
apreciação deste Poder o Projeto de Lei que autoriza o Executivo Municipal a efetuar ajustes no
orçamento.

A presente suplementação se faz necessária para viabilizar o empenho das despesas decorrentes da
adesão à ARP nº 01/2025 do CIMSA, cujo objeto é a contratação de serviços técnicos especializados em
engenharia e arquitetura, compreendendo a elaboração de projetos básicos de pavimentação, drenagem,
edificações, sondagens e levantamentos topográficos, indispensáveis à instrução de processos de
captação de convênios e financiamentos federais junto ao Transferegov/MCID.

A inexistência de dotação suficiente no elemento orçamentário correto (3.3.90.39.00) impediria o
processamento dos empenhos dentro do prazo necessário, comprometendo o cronograma de elaboração
dos projetos e, consequentemente, os prazos estabelecidos pelos órgãos federais concedentes para
apresentação de projetos técnicos habilitadores de repasses voluntários ao Município.

Destaca-se que os serviços objeto da contratação constituem atividade-meio essencial à posterior
execução de obras públicas de infraestrutura urbana em Guajará-Mirim. A realização tempestiva dessa
contratação é fator determinante para o aproveitamento de recursos federais.

Confiando no discernimento e isenção dos Nobres Edis na condução da apreciação da matéria, situação
sempre observada nos assuntos comuns entre os dois Poderes, ao ensejo reiteramos protestos de elevada
estima e alta consideração.

 
Cordialmente,

 
FABIO GRACIA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
 

Av. XV de novembro, 930 Centro
gabinete@guajaramirim.ro.gov.br



Mensagem 36 de 14/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 12.656/2020 (ID: 824967 e CRC: 3AD7D596). Pág: 2/2

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por FABIO GARCIA DE OLIVEIRA, PREFEITO (A), em
16/03/2026 às 09:50, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
824967 e o código verificador 3AD7D596.
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